
 
COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS

 

ATA DE REUNIÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA

REALIZADA EM 30 E 31/08/2022

ATA Nº 1300

Aos trinta dias do mês de agosto do ano de 2022, com con�nuação aos trinta e um dias do mês de agosto de 2022,
mediante prévia convocação dos Diretores determinada pelo Diretor-Presidente, e na forma do ar�go 70 do seu
Estatuto, reuniu-se, às 10:00 horas, em ambas as datas, por videoconferência, a Diretoria Execu�va da Companhia de
Pesquisa de Recursos Minerais – CPRM, par�cipando os Diretores Márcio José Remédio (DGM), Alice Silva de Cas�lho
(DHT), Paulo Afonso Romano (DIG) e Cassiano de Souza Alves (DAF). O Diretor de Administração e Finanças (DAF)
Cassiano de Souza Alves, atuou também como Diretor-Presidente Subs�tuto. Atuou como secretário João Ba�sta de
Vasconcelos Dias Júnior, chefe da Secretaria Geral (SEGER). Também par�ciparam da reunião: Marília Matos Pereira
Lopes Lemes, Assessora da Presidência, Izabela Duarte Giffoni, Assessora da DAF, Vilmar Medeiros Simões, Chefe da
COJUR, e Patrícia Duringer Jacques, chefe do DERID. O Diretor-Presidente Subs�tuto agradeceu a presença de todos e
deu início à reunião onde foram abordados os seguintes assuntos:

i. (Processo SEI nº 48091.002348/2022-18) – Pedido para Prorrogação do prazo de conclusão do mestrado de
Eclison Junio Tito Tolen�no. A Diretoria Execu�va autorizou a prorrogação do prazo de conclusão do mestrado do
Pesquisador em Geociências Eclison Junio Tito Tolen�no, conforme solicitado no Despacho GEREMI-BH (SEI nº
1026725): 1 - Prorrogação do prazo de conclusão até 30 de novembro de 2022; 2 - Liberação de 40 dias úteis para
a�vidades de laboratório; e 3 - Liberação de horário para reuniões com orientador (devidamente comprovadas e
registradas no SEI).  

ii. (Processo SEI nº 48086.003934/2022-41) – Instrução RHU 01.05-04 – Gestão de Desempenho e Resultados. A
Diretoria Execu�va aprovou a Instrução Norma�va RHU 01.05-04 - Gestão de Desempenho e Resultados, com seus
anexos. A entrada em vigor da revisão do PCCS será objeto de nova deliberação, ficando sobrestada a deliberação
anterior, descrita no o�cio nº 162/2022/SEGER, que condicionava a vigência do PCCS à aprovação da Instrução em
pauta.

iii. (Processo SEI nº 48083.000138/2022-86) – Processo Sele�vo Externo para ASSCOM. A Diretoria Execu�va
analisou o processo sele�vo externo para a ASSCOM e deliberou por: 1 - Diligenciar junto ao DERHU o placar de
vagas transferidas para posterior análise do pedido pela Diretoria; e 2 - Não autorizar o ingresso de empregados
públicos ou servidores selecionados por processo sele�vo externo até a conclusão dos processos em andamento.

iv. (Processo SEI nº 48032.001310/2021-33) – Trabalho de Campo das equipes de setorização de áreas de risco
geológico.  A Diretoria Execu�va tomou conhecimento da Nota Técnica nº 17/2021/DEGET (SEI nº 0647326), sobre a
ro�na dos trabalhos de campo do projeto “Setorização de Áreas de Risco Geológico”, bem como dos despachos
acostados ao processo e deliberou por: 1 - Aprovar, no mérito, a solicitação con�da no despacho DEGET (SEI nº
1129171), encaminhando-a ao DERHU para estudo; 2 - Definir e, se for o caso, rever o norma�vo sobre o assunto
para atender ao pleito; e 3 - Solicitar ao CSO/DERHU que avalie a possibilidade e os meios para fazer parcerias com as
forças de segurança estaduais, municipais e, se for o caso, federais.

v. (Processos SEI nº 48035.001116/2022-17) – Afastamento do país para par�cipar da Conferência Internacional
“Aplicação do Pó de Basalto na Agricultura”, em Cabo Verde. A Diretoria Execu�va autorizou o afastamento do País,
com ônus, das Pesquisadoras em Geociências Andrea Sander e Magda Bergmann, para par�cipar de Evento
Internacional (Conferência Internacional; Mesa Redonda; Fórum Empresarial) sobre Aplicações de Pó de Rocha na



Agricultura, na República de Cabo Verde, a ser realizado no período de 26 de setembro a 02 de outubro de 2022. Tal
autorização está condicionada à manifestação do DERHU / COJUR quanto à legalidade do afastamento do País diante
da realização do primeiro turno das eleições brasileiras no dia 02 de outubro de 2022. A Carta Convite (SEI Nº
0925614) informa que a organização do evento assume todas as despesas de deslocamento, estadia e alimentação
para as Pesquisadoras, incluindo a cobertura de seguros. A Diretoria Execu�va autorizou a concessão de meia diária
às par�cipantes. As informações completas sobre a programação estão descritas nos documentos anexados ao
processo.  

vi. (Processo SEI nº 48035.002797/2022-22) – Afastamento do país para viagem de Estudo Interdisciplinar à
Washington D.C. no âmbito do curso de Altos Estudos em Defesa. A Diretoria Execu�va autorizou o afastamento do
país, com ônus, da Assessora da DIG Cimara Monteiro Bogo, para par�cipar de viagem de Estudo Interdisciplinar de
Campo Internacional à Washington D.C. (Estados Unidos), em setembro de 2022, como parte das a�vidades previstas
e necessárias para conclusão do Curso de Altos Estudos em Defesa 2022, da Escola Superior de Defesa (ex-Escola
Superior de Guerra), do Ministério da Defesa. A viagem tem início previsto em 10 de setembro de 2022, decolagem
às 00:30, e término previsto em 16 de setembro de 2022, decolagem às 20:30. A Escola Superior de Defesa -
Ministério da Defesa arcará com o transporte aéreo entre Brasília-DF e Washington/EUA. As demais despesas serão
custeadas pela CPRM, conforme informado no “ANEXO_B_Informações_Complementares” (SEI Nº 1115638).

vii. (Processo SEI nº 48036.000064/2022-43) - Par�cipação na Assembleia Geral Extraordinária da Junta Dire�va da
ASGMI, em Barcelona, Espanha. A Diretoria Execu�va autorizou o afastamento do país, com ônus, do Diretor-
Presidente eleito, Pedro Paulo Dias Mesquita, e do Diretor de Geologia e Recursos Minerais, Marcio José Remedio,
para par�ciparem da Assembleia Geral Extraordinária da Junta Dire�va dos Serviços Geológicos da ASGMI, prevista
para ocorrer entre os dias 14 e 18 de novembro, em Barcelona, Espanha, auspiciada pelo Ins�tuto Cartográfico e
Geológico da Cataluña - ICGC. A organização do referido evento se responsabilizará pelos custos de alojamento e
alimentação de até 2 (dois) representantes oficiais de cada Serviço Geológico. O SGB-CPRM custeará as passagens
aéreas e demais despesas previstas no Norma�vo, cabendo aos par�cipantes meia diária.

viii. (Processo SEI nº 48032.001951/2022-79) – Afastamento do país para par�cipar do ISA 2022 Contractor’s
Mee�ng e do 50th Underwater Minerals Conference. A Diretoria Execu�va autorizou o afastamento do país, com
ônus, do chefe da ASSUNI, Roberto Eduardo Kirschheim, e do Pesquisador em Geociências da DIGEOM Victor Hugo
Rocha Lopes, para par�ciparem do ISA 2022 Contractor´s Mee�ng, a ser realizado em Miami/EUA, no período de 29
de setembro a 01 de outubro de 2022. O Pesquisador Victor Hugo Rocha Lopes também par�cipará do 50th
Underwater Minerals Conference, de 02 a 07 de outubro de 2022, no mesmo local. Tal autorização está condicionada
à manifestação do DERHU / COJUR quanto à legalidade do afastamento do país diante da realização do primeiro
turno das eleições brasileiras no dia 02 de outubro de 2022.

ix. (Processo SEI nº 48098.000104/2022-22) – Pedido de Afastamento de Roberto Lore� Júnior para finalização da
dissertação de mestrado. A Diretoria Execu�va autorizou a liberação total do Supervisor da GEREMI-SP Roberto
Lore� Júnior, no período de 14 de setembro de 2022 a 13 de janeiro de 2023 (4 meses), para que possa se dedicar à
finalização de sua dissertação de mestrado in�tulada "Argila refratária da Bacia Alto Tietê-SP", cujo prazo no Ins�tuto
de Geociências da USP (IGc-USP) se encerra no dia 13/01/2023, com a consequente prorrogação no prazo para
conclusão do Mestrado.

x. (Processo SEI nº 48098.003245/2022-05) – Pedido de transferência de Flávia Renata Ferreira da SUREG-SP para o
ERJ. A Diretoria Execu�va deliberou por solicitar ao DERHU uma manifestação técnica quanto à solicitação de
transferência em pauta. Nenhum processo de transferência deverá ser encaminhado para apreciação da Diretoria
Execu�va sem a manifestação prévia do DERHU.

xi. (Processo SEI nº 48032.001739/2022-10) – Pedido de licença não remunerada de Carlos Mauro Sigilião Pinto. A
Diretoria Execu�va autorizou uma licença sem vencimentos, por 1 (um) ano, para o Pesquisador em Geociências
Carlos Mauro Sigilião Pinto, em data a ser acertada entre as partes e o DERHU. Quanto aos bene�cios, o referido
Pesquisador já manifestou sua intenção na Pe�ção (SEI Nº 1079413), devendo os detalhes serem acertados entre o
pe�cionário e o DERHU.

xii. (Processo SEI nº 48086.004220/2021-79) – Adi�vo ao Contrato de Trabalho para o PGA / teletrabalho. A
Diretoria Execu�va aprovou o Termo Adi�vo ao Contrato de Trabalho para par�cipação do empregado no Programa
de Gestão de A�vidades - PGA, modalidade teletrabalho, na forma dos seguintes documentos anexados ao presente
processo: - Anexo 1. TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO - TELETR (1069744); - Anexo 1.1 ANEXO I Termo
de Responsabilidade Teletrabalho (1096758); - Anexo 2. CONTRATO DE TRABALHO PARA CARGO EFETIVO DA CPR
(1069748); - Anexo 3. CONTRATO DE TRABALHO CARGO EM COMISSAO DA CPRM (1069749); - Anexo 4. Termo de



Responsabilidade Sigilo e Confidencia (1069875); - Anexo 5. Termo de Responsabilidade Sigilo e Confidencia
(1069876).

xiii. (Processo SEI nº 48086.005184/2022-41) – Parâmetros para par�cipação no PGA e teletrabalho. A Diretoria
Execu�va aprovou a seguinte proposta de parâmetros para par�cipação no PGA e teletrabalho: 1 - regime de
trabalho semanal será híbrido sendo 3 dias presencial e 2 dias por teletrabalho, nos primeiros 6 meses de vigência; 2
- início do teletrabalho (híbrido) a par�r de 01/10/2022, observando-se que, conforme IN RHU01.06.01, a
modalidade teletrabalho integral poderá ser adotada, mediante autorização da DE, por meio de proposta jus�ficada
feita por diretoria solicitante a par�r de 1/10/2022; 3 - manutenção de 50% do pessoal diariamente nas Unidades
Regionais, incluindo Sede, ERJ e Núcleos; 4 - não haverá carência quanto ao tempo de ingresso na CPRM para aderir
ao PGA; 5 - o empregado deverá comparecer ao local de trabalho (unidade regional ou local de campo) em até 1
(um) dia ú�l após a convocação; 6 - extensão do período de ambientação até 31/01/2023; e 7 - os relatórios previstos
no Norma�vo deverão ser entregues à Diretoria Execu�va e Comitê Gestor para avaliação até 31/01/2023.

xiv. (Processo SEI nº 48098.002854/2022-39) – Processo sele�vo interno para a GERAFI-SP. A Diretoria Execu�va
tomou conhecimento e aprovou o processo sele�vo interno para a GERAFI-SP.

xv. (Processo SEI nº 48089.003158/2022-59) – Demandas do DERID/DIG. A Diretoria Execu�va apreciou as
demandas apresentadas no o�cio nº 15/2022/DERID (SEI Nº 1151368) e deliberou da seguinte forma: 1 - Aprovou o
envio de agradecimento formal à Equipe de Balanço Social da EMBRAPA, na forma de um o�cio do Diretor-
Presidente, em nome da Diretoria Execu�va. Uma minuta do citado o�cio deverá ser encaminhada à Presidência. 2 -
Aprovou o levantamento de vagas para o Programa de Residência em Ciências da Terra na forma da planilha
apresentada (SEI Nº 1159931), tendo o Diretor de Administração e Finanças - DAF solicitado a análise da
possibilidade de estender tal Programa às Ciências Humanas de Administração e Economia, mesmo que através de
outro instrumento a ser firmado com a Universidade escolhida. 3 - Autorizou a apresentação do Balanço Social "on
line" para todos os empregados e colaboradores do SGB-CPRM no dia sugerido, 06 de setembro de 2022.

xvi. Outras Deliberações: 1. Vagas de Estágio. A Diretoria Execu�va deliberou que o cômputo para limitação do
percentual de vagas para estágio a 20% do efe�vo de empregados será nacional e levará em consideração a
disponibilidade orçamentária para a contratação. 2. RAC de Diretores. A Diretoria Execu�va aprovou, com vigência
imediata, a suspensão da necessidade de dois Diretores assinarem a RAC autorizando viagens no país de membros da
Diretoria, sendo necessária apenas a assinatura do Diretor solicitante. O assunto deve ser diligenciado junto à DAF
para revisão do Norma�vo. 3. Processos de Transferência de Empregados. Nenhum processo envolvendo
transferência de empregados será subme�do à Diretoria Execu�va sem a manifestação técnica prévia do DERHU. 4.
Moção de Agradecimento. A pedido do Diretor de Administração e Finanças, com a concordância dos demais
Diretores, registra-se em Ata uma Moção de Agradecimento ao Sr. Leonardo Cusnir, pelo tempo de trabalho,
dedicação e competência na condução de temas extremamente complexos e singulares ao longo de sua extensa
carreira no SGB-CPRM.

Não havendo mais assuntos a serem tratados, a reunião foi encerrada, solicitando-se ao Secretário a lavratura da
presente Ata.
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